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EDITAL SEI Nº 9747369/2021 - SAP.UPR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2021

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de materiais.
 
1. Recebido em 14 de julho de 2021 às 13:52 horas.
 
Questionamento 1: "Solicitamos o esclarecimento abaixo, em referência a PE 191/2021 - Contratação
de empresa para prestação de serviço de transporte de materiais: Em seu Anexo V – Termo de
Referência, consta a denominação “Serviço de transporte de materiais com veículo tipo van". O edital
e seus anexos não explicitam quais seriam esses materiais. É possível detalharem quais são os tipos de
materiais que deverão ser transportados?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do MEMORANDO SEI Nº 9830835/2021 - SED.UAD.ASU: "...Conforme o documento "Justificativa
para Contratação" , documento SEI 9258698, pode-se constar que os tipos de materiais seriam: A maior
necessidade de contratação destes serviços se dá em virtude de viabilizar (e agilizar) o transporte de carga e
descarga de diversos tipos de materiais (uniformes, equipamentos, produtos de limpeza, utensílios, etc.). Neste
sentido, a fim de fornecer maior detalhamento exemplificativo, não se restringindo à estes itens, podemos
relacionar:- Peças de roupas;- Móveis: Carteiras de alunos, mesas, cadeiras, armários.- Equipamentos
eletroeletrônicos: Computadores, batedeiras, balanças, geladeira.- Insumos pedagógicos e administrativos:
Cadernos, canetas, tintas.- Itens de manutenção: Tintas, pinceis, rolos, tubos e conexões, terra adubada,
ferramentas de hortas.- Material de limpeza: Água sanitária, sacos de lixo, cera, desinfetante, detergente, pano,
rodo, vassoura.

 
Clarkson Wolf
Pregoeiro
Portaria nº 017/2021

Documento assinado eletronicamente por Clarkson Wolf, Servidor(a) Público(a),
em 15/07/2021, às 10:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 9835297 e o código CRC 5DE67839.
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